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    MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
 Secretaria de Produção e Agroenergia

 Departamento do Café
Relato das medidas de apoio à cafeicultura implementadas no biênio 2008-2009 
1. CONVERSÃO EM PRODUTO DAS DÍVIDAS DA DAÇÃO EM PAGAMENTO

O art. 6º da Lei nº 11.775/08 autorizou aos mutuários adimplentes entregarem sacas de café, com base no preço mínimo vigente, no pagamento das operações alongadas até 2020. Conforme a Tabela 1, se o montante previsto para ingresso no Funcafé, entre abril de 2010 a dezembro de 2011, de R$ 151 milhões, for convertido em produto, haverá o ingresso de 575.762 mil sacas nos estoques do Funcafé.
1.1 Regulamentação 
· Resolução CMN 3.755 regulamentou essa operação e, ainda, permitiu que o Funcafé pudesse assumir as despesas com indenização da sacaria e com a classificação do respectivo café entregue em pagamento;
· Portaria MAPA 581 definiu os prazos e os procedimentos operacionais para o Banco do Brasil, gestor exclusivo dessa carteira, a Companhia Nacional de Abastecimento – Conab, e os cafeicultores implementarem essa medida. Fixou, ainda, a qualidade da bebida e autorizou a Conab a baixar os atos normativos próprios para a regulamentação dessa operação.
Tabela 1 - Dação em pagamento: conversão em sacas de café
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2. FUNCAFÉ – CONVERSÃO EM SACAS DE CAFÉ DA LINHA DE ESTOCAGEM DA SAFRA 2008/2009

Foi permitido aos mutuários o pagamento dessas operações em sacas de café, com base no preço mínimo vigente, observados os ágios e os deságios referentes às características do produto a ser entregue. Conforme demonstrado na Tabela 2, o montante dessas operações é de R$ 576 milhões, que correspondem ao volume de 2.2 milhões de sacas de café.
Tabela 2 – Funcafé – linha de estocagem 2008/09: conversão em sacas de café
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 2.1 Regulamentação
· Resolução CMN 3.805 autorizou a liquidação dos financiamentos de estocagem da safra 2008/2009 em sacas de café, com base no preço mínimo vigente. 
· Instrução Normativa MAPA 51/09 estabeleceu os procedimentos e os prazos a serem observados pelos três agentes envolvidos – cafeicultores, Conab e instituições financeiras – na liquidação dessas operações em sacas de café. 
3. AQUISIÇÃO DO GOVERNO FEDERAL – AGF

Aplicação de até R$ 300 milhões, das Operações Oficiais de Crédito - 2OC, na aquisição de café, permitido até mil sacas por produtor. Haverá reembolso do INSS e da sacaria, e os tipos de café, com ágios e deságios apurados pela Conab, são os seguintes:

         - café tipo 6, bebida dura para melhor, terá como base o preço mínimo vigente (R$ 261,69/sc) e 
os demais tipos terão deságios em relação ao preço mínimo; 

· tipo 7, bebida dura, terá preço de R$ 254,01/sc; 
· tipo 7, bebida riada, a R$ 240,16/sc; e

· tipo 7, bebida rio, a R$ 213,16/sc. 

3.1 Regulamentação 
· Decreto, de 29-9-09, aprovou o crédito suplementar de R$ 230 milhões para formação de estoques públicos pela Conab - http://www.presidencia.gov.br/legislacao/;
· Comunicado Conab/MOC nº 22, de 27-10-09, e Comunicado Conab/MOC nº 23, de 30-10-09 (http://www.conab.gov.br/conabweb/moc.php) estabelecem a regulamentação dessa operação.
4. PRORROGAÇÃO POR QUATRO ANOS DOS FINANCIAMENTOS DE CUSTEIO E DE COLHEITA DA SAFRA 2008/2009

 As operações de custeio e de colheita, com vencimentos programados para o período de outubro de 2009 a março de 2010, perfazem o montante de R$ 863 milhões (Tabela 3). A resolução CMN 3.785, de 16 de setembro de 2009, permitiu o reescalonamento desse montante em quatro parcelas anuais, com pagamento mínimo de 20% do valor do débito na data de vencimento da parcela contratada. 
Tabela 3 – Funcafé: prorrogação das linhas de custeio e de colheita da safra 2008/09
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130.020.946 26.555.968 156.576.914

Outubro  2.605.906 7.575.467 10.181.373

Novembro  8.961.301 9.530.453 18.491.754

Dezembro 

118.453.739 9.450.048 127.903.788

2010 390.899.270 316.291.553 707.190.822

Janeiro  358.992.236 92.335.936 451.328.172

Fevereiro  31.617.254 66.535.554 98.152.808

Março 

289.780 157.420.062 157.709.842

Total 520.920.216 342.847.520 863.767.736

Custeio Colheita Total Ano


4.1 Regulamentação
· Resolução CMN 3.785 autorizou o reescalonamento das operações de custeio e de colheita do Funcafé com vencimentos entre 16 de setembro de 2009 e 31 de março de 2010, em até quatro anos, com pagamento mínimo de 20%.
5. CRIAÇÃO DE LINHA DE CRÉDITO DE R$ 100 MILHÕES PARA COOPERATIVAS DE CRÉDITO

Aplicação de até R$ 100 milhões, em linha especial do Funcafé, para que as cooperativas de crédito possam refinanciar dívidas de cafeicultores relacionadas à produção cafeeira, excetuadas as do  Funcafé. O limite de crédito é de R$ 200 mil por mutuário, limitado em R$ 10 milhões por cooperativa de crédito. Reembolso em quatro parcelas anuais, iguais e sucessivas, com o vencimento da primeira em até doze meses após a data de contratação.  
5.1 Regulamentação 
· Resolução CMN 3.783 institui linha especial de crédito do, Funcafé, destinada a cooperativas de crédito, com o objetivo de financiar a liquidação de operações de crédito efetuadas por cafeicultores que comprovarem incapacidade de pagamento e cujos recursos tenham sido utilizados na produção de café. 
6. LINHA DE CRÉDITO DE R$ 100 MILHÕES PARA A RENEGOCIAÇÃO DOS FINANCIAMENTOS ATRELADOS À CÉDULA DE PRODUTO RURAL - CPR. 


A Lei n° 11.775/08, alterada pela Lei n° 12.058, de 13-10-09, autorizou o gestor do Funcafé a financiar a liquidação de dívidas de café vinculadas à CPR, física ou financeira, com vencimento contratual previsto até 31 de dezembro de 2007, inclusive aquelas com vencimento até 2007 substituídas para vencimento em 2008 ou 2009. 
6.1 Regulamentação 
· Resolução CMN 3.800 modificou o art. 1º da Resolução nº 3.643, alterada pela Resolução nº 3.720, que dispõe sobre a liquidação das dívidas vinculadas às CPRs físicas e financeiras, com vencimentos contratuais previstos até 31-12-07, inclusive aquelas com vencimento até 2007 substituídas para vencimento em 2008 ou 2009, emitidas por produtores rurais ou suas cooperativas. Também foi reduzida a taxa de juros do Funcafé, de 7,5% a 6,75%, a partir da data de 1º-10-09;

7. LANÇAMENTO DE CONTRATOS DE OPÇÕES DE VENDA DE CAFÉ PARA TRÊS MILHÕES DE SACAS

A Conab realizou, em 2009, dois leilões de opções públicas para venda de café arábica. O primeiro, realizado em 15 de julho, ofertou um milhão de sacas, com vencimento em 13 de novembro de 2009 e preço de exercício de R$ 303, 50 por saca de 60 quilos. No segundo evento, realizado em 22 de julho de 2009, foram ofertados contratos para dois milhões de sacas, com os seguintes vencimentos e volumes: janeiro de 2010 (800 mil sacas); fevereiro de 2010 (700 mil sacas); e março de 2010 (500 mil sacas).

Todos os contratos ofertados pela Conab foram arrematados por cafeicultores de café arábica ou por suas cooperativas, respeitado o limite de quatro contratos por produtor.  A tabela 4 demonstra os volumes, as datas de vencimento e os preços de exercício referentes aos quatro lotes de opções arrematados: 
Tabela 4 – Contratos de opções de venda de café arábica
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7.1 Regulamentação 
Portaria Interministerial Mapa - MF nº 482, de 3 de julho de 2009: altera o tipo de café
Aviso/Conab nº 203/2009: venda de 10.000 contratos de opção de venda de café arábica 
Aviso/Conab nº 216/2009: venda de 20.000 contratos de opção de venda de café arábica’
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Abril 





23.583.744





Maio 





2010





60.954.212





232.925





27.552.352





105.286





Junho 





897.122





3.428





Julho 





873.992





3.340





Agosto 





777.265





2.970





Setembro 





3.544.817





13.546





Outubro 





2.974.346





11.366





Novembro 





104.340





399





Dezembro 





646.234





2.469





2011





89.716.859





342.836





Janeiro 





273.689





1.046





Fevereiro 





16.128.354





61.632





Março 





26.382.683





100.817





Abril 





18.219.842





69.624





Maio 





20.886.271





79.813





Junho 





704.246





2.691





Julho 





692.250





2.645





Agosto 





602.624





2.303





Setembro 





2.765.950





10.570





Outubro 





2.309.401





8.825





Novembro 





103.459





395





Dezembro 





648.093





2.477





TOTAL





150.671.071





575.762





* Base legal: Lei 11.775, artigo 6º, de 17 de setembro de 2008; resolução CMN 3.755, de 30 





de junho de 2009; portaria Mapa 581,de 6 de agosto de 2009.





** Pagamento de 100% da dívida em produto. Conversão com base no preço mínimo R$ 





261,69 - safra 2009/2010 





 Funcafé - DAÇÃO - conversão em sacas de café                                                                                 





(abril de 2010 a dezembro de 2011*)





Período





R$





saca**





2010





417.712.984





1.596.213





Abril 





273.789.063





1.046.234





Maio 





113.300.520





432.957





Junho 





49.928





191





Julho 





186.864





714





Agosto 





4.649.937





17.769





Setembro 





4.941.070





18.881





Outubro 





5.263.930





20.115





Novembro 





6.671.556





25.494





Dezembro 





8.860.116





33.857





2011





158.317.837





604.982





Janeiro 





24.721.130





94.467





Fevereiro 





41.860.246





159.961





Março 





45.703.865





174.649





Abril 





44.764.353





171.059





Maio 





0





0





Junho 





0





0





Julho 





0





0





Agosto 





0





0





Setembro 





0





0





Outubro 





0





0





Novembro 





826.851





3.160





Dezembro 





441.392





1.687





TOTAL





576.030.822





2.201.195





** conversão com base no preço mínimo R$ 261,69  - safra 2009/2010 





 Funcafé - ESTOCAGEM - conversão em sacas de café                                       





(abril de 2009 a  dezembro de 2011*)





R$





saca**





Período





*





operação





aprovada





pela





resolução





CMN





3.805,





de





28





de





outubro





de





2009,





e





normatizada pela Instrução Normativa Mapa 51, de 10 de novembro de 2009.








(CH.fcº-Relato das Medidas de Apoio à Cafeicultura)


